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PREFEITURA MUNICIPAL DE

MUNDO NOVO
ESTADO DA BAHIA

A Prefeitura Municipal de Mundo Novo, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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AVISO RESULTADO DE CREDENCIAMENTO Nº002/2021

O Município de Mundo Novo-BA, por intermédio da Comissão Especial de 
Credenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças, torna 
publico, para conhecimento dos interessados, que em relação ao Credenciamento para 
contratação de pessoa física ou jurídica, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
HOSPEDAGEM VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
E SUAS SECRETARIAS, NO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO – BA, de acordo com os 
critérios, termos e condições estabelecidas no Instrumento convocatório, foram 
considerados Habilitada a Pessoa Jurídica abaixo relacionada:

NOME CPF/CNPJ

ANA CELMA RIBEIRO COSTA DE SOUZA 18.121.926/0001-09

JOSÉ ANTONIO ALVES GONÇALVES 687.439.805-97

Autos á disposição na sede da Prefeitura Municipal. Não havendo interposição de 

recurso, o processo será encaminhado a autoridade superior para homologação. Mundo 

Novo-BA, 26/06/2024. Filipe da Silva Leal – Matricula nº 4433155- Presidente da 

Comissão Especial de Credenciamento.
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ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2021

Declaro inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25, “caput”, bem como Lei Federal nº. 

8080/90, artigos 24 e 25 e Parecer da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Mundo 

Novo- BA a contratação da Pessoa Jurídica: ANA CELMA RIBEIRO COSTA DE SOUZA -

No item 01, HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO COM CAFÉ DA MANHÃ INCLUSO NA 

DIÁRIA, valor Global de R$ 23.001,00 (vinte e três mil e um reais), e a contratação da 

Pessoa Física: JOSE ANTONIO ALVES GONÇALVES- No item 01, HOSPEDAGEM EM 

APARTAMENTO COM CAFÉ DA MANHÃ INCLUSO NA DIÁRIA, valor Global de R$ 

11.883,85 (onze mi, oitocentos e oitenta e três e oitenta e cinco centavos) referente o 

CREDENCIAMENTO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS, NO MUNICÍPIO 

DE MUNDO NOVO – BA, tudo em conformidade com os documentos que instruem o 

referido processo.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade 

superior para ratificação e devida publicidade.

Mundo Novo - BA, 26 de junho de 2024.

___________________________________________
JOSE ADRIANO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO
CONTRATANTE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 002/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-

COPEL prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao disposto no art. 25 da Lei Federal 

8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que 

foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, 

em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do PROCESSO ADMINISTRATIVO 070/2021.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 

pela comissão técnica especial de credenciamento, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS 

SECRETARIAS, NO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO – BA.

Favorecidos: Pessoa Jurídica: ANA CELMA RIBEIRO COSTA DE SOUZA - No 
item 01, HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO COM CAFÉ DA 
MANHÃ INCLUSO NA DIÁRIA, valor Global de R$ 23.001,00 (vinte 
e três mil e um reais).
Pessoa Física: JOSE ANTONIO ALVES GONÇALVES- No item 01, 
HOSPEDAGEM EM APARTAMENTO COM CAFÉ DA MANHÃ 
INCLUSO NA DIÁRIA, valor Global de R$ 11.883,85 (onze mil, 
oitocentos e oitenta e três e oitenta e cinco centavos).

Fundamento Legal: Art. 25 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

Valor Total: R$ R$ 34.884,85 (trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta e quatro 

reais e oitenta e cinco centavos).

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação Credenciamento 

nº 002/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 

do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 

devidamente autuado e arquivado.

Mundo Novo – BA, 26 de junho de 2024.

__________________________________________

José Adriano da Silva

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO-BA

 27 DE JUNHO DE 2024 ANO XIV Nº 02961
BAHIAANO 2024 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

5

Av. Osvaldo Ribeiro, 38 Centro – Mundo Novo-BA – CEP: 44.800.970 / CNPJ: 13.795.380/0001-40 / Tel. 074 3626-2098

Sistema GedIndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo nº: BR 51 2017 000515-0 - INPI

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO

__________________________________________________________

Av. Osvaldo Ribeiro,38 Centro- Mundo Novo-BA – CEP: 44.800-970

C.N.P.J.13.795.380/0001-40 – Fone/Fax: 0**74 3626-2101

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO

__________________________________________________________

Av. Osvaldo Ribeiro,38 Centro- Mundo Novo-BA – CEP: 44.800-970

C.N.P.J.13.795.380/0001-40 – Fone/Fax: 0**74 3626-2101

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0118/2024

CREDENCIAMENTO Nº 002/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Nº 0118/2024.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, CNPJ Nº 13.795.380/0001-
40.
Empresa/Pessoa Contratada: ANA CELMA RIBEIRO COSTA DE SOUZA34980440525.
CNPJ Nº: 18.121.926/0001-09.
Objeto: Credenciamento para a contratação de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física para 
prestação de serviço de hospedagem visando atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal e suas Secretarias, no Município de Mundo Novo – BA.
Valor Total: R$ 23.001,00 (vinte e três mil e um reais).
Vigência: Até 31 de Dezembro de 2024, iniciando-se na data de sua assinatura. 
Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 
2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO
3 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE:
2.008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E FINANÇAS
2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
2.052 - FOMENTO ÀS ATIVIDADES FESTIVAS E CULTURAIS
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DO RECURSO:
500 RECEITA NÃO VINCULADA DE IMPOSTOS

Data de Assinatura: 26.06.2024

José Adriano da Silva
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0119/2024

CREDENCIAMENTO Nº 002/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Nº 0119/2024.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, CNPJ Nº 13.795.380/0001-
40.
Empresa/Pessoa Contratada: JOSE ANTONIO ALVES GONÇALVES.
CNPJ Nº: 687.439.805-97.
Objeto: Credenciamento para a contratação de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física para 
prestação de serviço de hospedagem visando atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal e suas Secretarias, no Município de Mundo Novo – BA.
Valor Total: R$ 11.883,85 (onze mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco reais).
Vigência: Até 31 de dezembro de 2024, iniciando-se na data de sua assinatura. 
Dotação Orçamentária:
Órgão: 2 - Prefeitura Municipal de Mundo Novo, 3 - Fundo Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.008 - Gestão das Ações da Secretaria de Planejamento, Gestão e
Finanças, 2.050 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Cultura, 2.052 - Fomento às
Atividades Festivas e Culturais.
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte de recurso: 500 Receita não vinculada de Impostos

Data de Assinatura: 26 de junho de 2024

José Adriano da Silva
Prefeito Municipal
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